
 

   

    

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE A  

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, no uso das atribuições legais, tendo em vista 

que o procedimento em epígrafe transcorreu dentro dos parâmetros da legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade dos atos administrativos, tendo sido observado o procedimento legal 

aplicável à espécie, como consta no Parecer Jurídico acostado aos autos, AUTORIZO o ATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 019/2026, junto às empresas PONTAL DA PESCA LTDA, 

inscrita no CNPJ de nº 00.309.173/0001-96, com sede à Rua João Francisco Lisboa, 385, CXPST 

057, Várzea, Recife/PE, CEP 50.741-100, com proposta no valor de R$ 32.519,00 (Trinta e dois mil, 

quinhentos e dezenove reais) e, PLACAS EXPRESS – COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita 

no CNPJ de nº 15.494.741/0001-43, com sede à  Rua Aimbores, 15, Chacara  California, São 

Paulo/SP, CEP 03.404-110, com proposta no valor de R$ 2.890,00 (Dois mil, oitocentos e noventa 

reais), objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de confecção de 

placas, medalhas, quadros e molduras, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ceará-

Mirim/RN. Com fundamento no art. 75, Inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021 e suas alterações.  

 

Publique-se. 

 

Ceará-Mirim/RN, em 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Marcone da Silva Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim 

 


